
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Sexta-feira, 16 de fevereiro de 2024 

 

Série 

 

Número 28 

Suplemento 

Sumário 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 67/2024 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 68/2024 

Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito 
da promoção e animação turísticas com a Associação da Hotelaria de Portugal, tendo 
em vista a execução de um projeto intitulado “34.º Congresso Nacional da Hotelaria 
e Turismo”, a ter lugar entre 21 e 23 de fevereiro no Funchal. 
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em vista a execução de um projeto intitulado “Participação no Concurso Nacional de 
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Colombo”, a ter lugar entre 19 e 22 de setembro. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 67/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a renovação pelo período de 1 ano, do contrato de arrendamento celebrado entre a sociedade comercial Gaveta Secular -
- Unipessoal, Limitada e a Região Autónoma da Madeira, relativo à fração autónoma denominada pela letra B1, localizada à Rua Alferes 
Veiga Pestana, n.º 11, 1.º andar, freguesia de Santa Luzia, município do Funchal, com efeitos reportados a 1 de março de 2024 até 28 de 
fevereiro de 2025. 
 
Texto: 
Resolução n.º 67/2024 
A 21 de fevereiro de 2022, a Região Autónoma da Madeira outorgou um contrato de arrendamento para fins não 

habitacionais, relativo à fração autónoma denominada pela letra “B1”, inscrita na matriz urbana sob o artigo 2986 e descrita na 
Conservatória do Registo Predial do Funchal sob o número 54/19860605-B1, localizada à Rua Alferes Veiga Pestana, n.º 11, 
1.º andar, freguesia de Santa Luzia, concelho do Funchal, com vista à instalação e funcionamento de serviços da Direção 
Regional do Património. 

Considerando que o referido contrato foi celebrado pelo prazo de 1 (um) ano, renovando-se automaticamente por iguais 
períodos, salvo se qualquer um dos outorgantes se opusesse à respetiva renovação ou exercesse a denúncia. 

Considerando que a necessidade pública a satisfazer se mantém, importa proceder à renovação do arrendamento da fração 
autónoma por mais 1 (um) ano.  

Considerando que nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 30.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 
dezembro de 2022, é da exclusiva competência do Conselho do Governo Regional, a autorização de despesas relativas a 
renovações de contratos de arrendamento ou locação de imóveis, que se destinem à instalação de serviços do Governo 
Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de fevereiro de 2024, resolve: 
Autorizar a renovação pelo período de 1 (um) ano, do contrato de arrendamento celebrado entre a sociedade comercial 

Gaveta Secular - Unipessoal, Limitada e a Região Autónoma da Madeira, relativo à fração autónoma denominada pela letra 
B1, localizada à Rua Alferes Veiga Pestana, n.º 11, 1.º andar, freguesia de Santa Luzia, concelho do Funchal, com efeitos 
reportados a 01 de março de 2024 até 28 de fevereiro de 2025. 

A despesa será suportada pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira, na rubrica da Secretaria 45, Capítulo 01, 
Divisão 02, Subdivisão 04, Código de Classificação Económica 02.02.04. A0.00, Centro Financeiro M100333, Fonte de 
Financiamento 311, conforme informação de cabimento n.º CY42401029 e compromisso n.º CY52403310. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 68/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e animação turísticas com a 
Associação da Hotelaria de Portugal, tendo em vista a execução de um projeto intitulado “34.º Congresso Nacional da Hotelaria e 
Turismo”, a ter lugar entre 21 e 23 de fevereiro no Funchal. 
 
Texto: 
Resolução n.º 68/2024 
Considerando que o Programa do XIV.º Governo da Região Autónoma da Madeira 2023-2027, pretende continuar a 

consolidar o sector turístico como um dos principais motores do desenvolvimento social, económico e ambiental, 
estabelecendo como orientações estratégicas na área do turismo «investir no incremento da promoção do Destino Madeira e 
Porto Santo» e «reforçar a ligação e cooperação com os parceiros do sector», entre outras; 

Considerando que são atribuições da Secretaria Regional de Turismo e Cultura (SRTC) promover a execução das políticas 
regionais definidas para a área do turismo, coordenar a dinamização das ações promocionais da Região como destino turístico, 
promover e desenvolver, no âmbito das linhas estratégicas aplicáveis ao setor turístico e dos respetivos planos de ação, 
medidas favoráveis à competitividade da oferta turística regional, a nível nacional e internacional, bem como assegurar a 
cooperação com entidades públicas e privadas, regionais e nacionais, europeias e internacionais nos domínios sob a sua tutela 
(cfr. alíneas a), c) d) e n) do artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 
20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional do Turismo (DRT), «Coordenar todas as iniciativas inerentes à 
execução dos objetivos da política definida para o setor turístico», «Qualificar e promover a competitividade da oferta turística 
regional», «Contribuir para a definição, implementação e monitorização da estratégia promocional do destino turístico 
Madeira e dos seus produtos em parceria com as entidades vocacionadas para o efeito», «Analisar e propor o apoio financeiro 
a iniciativas e projetos de animação e promoção turística, considerados de interesse, de acordo com a legislação aplicável e 
proceder ao seu acompanhamento, monitorização e controlo» (cfr. alíneas b), c), d) e j) do artigo 3.º da orgânica da DRT, 
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 36/2020/M, de 22 de maio); 

Considerando que a Associação da Hotelaria de Portugal pretende organizar na Madeira, o 34.º Congresso Nacional da 
Hotelaria e Turismo, originando uma oportunidade única para aprofundar relações entre os vários intervenientes do sector 
turístico regional com o nacional, sejam eles profissionais do sector, poderes políticos, académicos ou de áreas sociais e 
económicas, criando importantes momentos de debate e partilha; 
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Considerando que o evento em apreço, apresenta grande potencial para impactar positivamente o setor turístico regional, 

quer através do efeito multiplicador na economia regional decorrentes da realização do congresso, quer através do potencial 
para impulsionar o turismo de negócios na Região, contribuindo, de forma efetiva, na promoção e projeção do destino no 
exterior; 

Considerando que o promotor Associação da Hotelaria de Portugal, enquanto associação patronal da indústria hoteleira, 
reconhecida como associação de utilidade pública em outubro de 2013, é uma instituição centenária que promove a 
dignificação do movimento associativo, da hotelaria e do turismo nacional, e que desenvolve a sua atividade profissional com 
reconhecido mérito, apresenta capacidade para executar o projeto por si proposto, e que o mesmo se reveste de relevante 
interesse turístico, prosseguindo o objetivo de apoiar a política de Turismo do Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 11 do artigo 34.º, do n.º 2 do artigo 35.º e do n.º 4 do artigo 37.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo 
reunido em plenário em 15 de fevereiro de 2024, resolve: 

 
1. Autorizar a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e animação 

turísticas com a Associação da Hotelaria de Portugal, tendo em vista a execução de um projeto intitulado “34º 
Congresso Nacional da Hotelaria e Turismo”, a ter lugar entre 21 e 23 de fevereiro no Funchal. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, conceder à Associação da Hotelaria de Portugal uma 

comparticipação financeira que não excederá €33.00,00 (trinta e três mil euros). 
 
3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio financeiro. 
 
4. Mandatar o Secretário Regional de Turismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo para, em representação da 

Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá efeitos desde a 
data da assinatura até 31 de dezembro de 2024. 

 
5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, Divisão 01, 

Subdivisão 02, classificação funcional 047, Classificação Económica D.04.07.01.DL.00, fonte 381, programa 043, 
medida 010, projeto 50389. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 69/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e animação turísticas com a 
Associação de Barmen da Madeira, tendo em vista a execução de um projeto intitulado “Participação no Concurso Nacional de 
Cocktails”, a ter lugar entre 16 e 18 de fevereiro e “Festival de Cocktails no Festival Colombo”, a ter lugar entre 19 e 22 de setembro. 
 
Texto: 
Resolução n.º 69/2024 
Considerando que a Associação de Barmen da Madeira tem vindo a desenvolver atividades que promovem os produtos 

regionais, integrando as bebidas de produção regional como o Vinho Madeira, o Gin e o Rum como elementos obrigatórios e 
fundamentais, consolidando assim o segmento de mercado relacionado com o binómio turismo-viticultura e cocktails, 
decorrente da consolidação dos produtos turístico-regionais;  

Considerando que a Associação de Barmen da Madeira pretende dinamizar as suas atividades, sempre que possível e nas 
circunstâncias recomendadas, de modo a prosseguir com o seu trabalho na promoção dos produtos regionais e do destino 
Madeira, e que um dos principais objetivos da participação no Concurso Nacional de Cocktails, é o de contribuir para a 
promoção externa e projeção da Madeira; 

Considerando que a Associação de Barmen da Madeira, Pessoa Coletiva de Utilidade Pública, de reconhecido mérito e 
capacidade para executar o projeto por si apresentado, designado “Participação no Concurso Nacional de Cocktails” e 
“Festival de Cocktails no Festival Colombo”, valoriza a qualidade e notoriedade dos produtos regionais e as suas variantes, 
integra e complementa os cartazes turísticos da RAM, prosseguindo o objetivo de apoiar a política de Turismo do Governo 
Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 11 do artigo 34.º e do n.º 2 do artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 15 de fevereiro de 2024, resolve: 

 
1. Autorizar a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e animação 

turísticas com a Associação de Barmen da Madeira, tendo em vista a execução de um projeto intitulado “Participação 
no Concurso Nacional de Cocktails”, a ter lugar entre 16 e 18 de fevereiro e “Festival de Cocktails no Festival 
Colombo”, a ter lugar entre 19 e 22 de setembro. 
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2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, conceder à Associação de Barmen da Madeira uma 
comparticipação financeira que não excederá € 8.500,00 (oito mil e quinhentos euros). 

 
3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio financeiro. 
 
4. Mandatar o Secretário Regional de Turismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo para, em representação da 

Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá efeitos desde a 
data da assinatura até 31 de dezembro de 2024. 

 
5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, Divisão 01, 

Subdivisão 02, classificação funcional 047, Classificação Económica D.04.07.01.YC.00, fonte 381, programa 043, 
medida 010, projeto 50975. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................ € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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